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LEI Nº 760/1978 

 

Que autoriza assinar convênio com o DER/MG. 

 

O Povo do Município de Passa Quatro, por seus representantes, aprovou e eu, em seu nome, 

sanciono a seguinte lei: 

 

Art. 1º  Fica o Prefeito Municipal autorizado a assinar convênio com o Departamento de Estradas de 

Rodagem do Estado de Minas Gerais, para patrolamento das estradas integradas do Plano Rodoviário 

Municipal. 

 

Art. 2º  Fica ainda o Poder Executivo autorizado a depender as verbas orçamentárias próprias para 

as despesas com o ato em apreço.  

 

Art. 3º  Revogadas as disposições em contrário, entrando esta lei em vigor na data de sua 

publicação. 

  

Passa Quatro,  19  de outubro  de 1978. 

 

Sebastião Tibúrcio Ribeiro 

Prefeito Municipal 

 

Pedro Mossri 

Secretário 

 

 

 


